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ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA (Grande Secção)

20 de dezembro de 2017 (*)

«Reenvio prejudicial – Artigo 56.° TFUE – Artigo 58.°, n.° 1, TFUE – Serviços no domínio dos
transportes – Diretiva 2006/123/CE – Serviços no mercado interno – Diretiva 2000/31/CE –

Diretiva 98/34/CE – Serviços da sociedade da informação – Serviço de intermediação que permite,
através de uma aplicação para telefones inteligentes, estabelecer a ligação, mediante remuneração,

entre motoristas não profissionais que utilizam o seu próprio veículo e pessoas que pretendam
efetuar deslocações urbanas – Exigência de uma autorização»

No processo C‑434/15,

que tem por objeto um pedido de decisão prejudicial apresentado, nos termos do artigo 267.° TFUE,
pelo  Juzgado  de  lo  Mercantil  n.°  3  de  Barcelona  (Tribunal  de  Comércio  n.°  3  de  Barcelona,
Espanha), por decisão de 16 de julho de 2015, que deu entrada no Tribunal de Justiça em 7 de
agosto de 2015, no processo

Asociación Profesional Elite Taxi

contra

Uber Systems Spain,SL,

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA (Grande Secção),

composto por: K. Lenaerts, presidente, A. Tizzano, vice‑presidente, R. Silva de Lapuerta, M. Ilešič,
J. L. da Cruz Vilaça, J. Malenovský e E. Levits, presidentes de secção, E. Juhász, A. Borg Barthet,
D. Šváby (relator), C. Lycourgos, M. Vilaras e E. Regan, juízes,

advogado‑geral: M. Szpunar,

secretário: M. Ferreira, administradora principal,

vistos os autos e após a audiência de 29 de novembro de 2016,

considerando as observações apresentadas:

–        em representação da Asociación Profesional Elite Taxi, por M. Balagué Farré e D. Salmerón
Porras, abogados, e por J. A. López‑Jurado González, procurador,

–        em representação da Uber Systems Spain, SL, por B. Le Bret e D. Calciu, avocats, e por
R. Allendesalazar  Corcho,  J.  J.  Montero Pascual,  C.  Fernández Vicién e I.  Moreno‑Tapia
Rivas, abogados,

–        em representação do Governo espanhol, por M. A. Sampol Pucurull e A. Rubio González, na
qualidade de agentes,

–        em representação do Governo estónio, por N. Grünberg, na qualidade de agente,
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